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de 14 de setembro de 1.965 

A Câmara Municipal de São José dos Campos aprova e eu 
sanciono e promulgo a segui nte l ei : 

Artigo lg - Os benefÍcios concedidos pela lei munici
pal ng 1184/65 , estendem-se aos proprietári os de imÓveis , de uso prÓprio, 
que forem casados em regime de comunhão de bens , com ex-participantes do 
l·1ovimento Constitucionalista de 1932. / 

Artigo 2g - Esta lei entrará em vigor na da~ de sua 
publicação , revogadas as disposições em contrário. / 

setembro de 1.965. 
Prefe~tura da Estância de São J Campos, 14 de 
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Pereira 
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Registrada e publicada no Departamento de Administra
ção , em catorze de setembro de mil novecentos e sessenta e cinco. -· ~ --/ _ .. "' ' 
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